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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 
 

REQUERIMENTO Nº      /2013 
(do Sr. Guilherme Campos) 

 
 
 
 

Requer novo despacho ao PL 

3.711/2012, visando incluir a 

Comissão de 

Desenvolvimento Econômico, 

Indústria e Comércio.  

 

 

Senhor Presidente, 

 

  Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 17, inciso II, 

alíneas “a” e “c” combinado ao art. 141, e do art. 32, inciso VI, alíneas “b” e “c” 

do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o reexame do despacho 

inicial referente ao PL 5.367/2013, de autoria da Deputada Andreia Zito 

(PSDB/RJ), que "Obriga o fornecedor de produtos a prestar informação ao 

consumidor sobre o tempo de vida útil de bens de consumo duráveis e dá 

outras providências.” para que seja, também, distribuído à Comissão de 

Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio. 

 

J U S T I F I C A Ç Ã O 

 

 

 O Projeto de Lei 5.367/2013, de autoria da Deputada Andreia Zito, foi 

despachado pela Mesa Diretora da Câmara dos Deputados para análise do 

mérito pela Comissão de Defesa do Consumidor. Contudo, entendemos que a 

Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio (CDEIC) 

também deveria se manifestar quanto ao mérito deste Projeto, em razão de 
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que o assunto do Projeto está inserido na competência desta Comissão, de 

acordo com o Regimento Interno da Câmara dos Deputados, in verbis: 

 

Art. 32 São as seguintes as Comissões Permanentes e respectivos campos 

temáticos ou áreas de atividade: 

...............................................................................................................................

.. 

VI – Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio: 

.............................................................................................................................. 

b) assuntos relativos à ordem econômica nacional; 

c) política e atividade industrial, comercial e agrícola; setor econômico terciário, 

exceto os serviços de natureza financeira.   

 

Tal projeto versa sobre a disposição de informação obrigatória ao 

consumidor sobre o tempo de vida útil de bens de consumo durável, o que tem 

potencial para alterar a oferta de Mercado Livre desses bens, bem como a 

demanda de atuais consumidores que visam adquirir bens de boa qualidade e 

mais duráveis. 

 

Assim, requeiro a revisão do despacho inicialmente conferido ao PL 

3.711/2012, de forma a incluir a CDEIC entre as comissões que devem se 

manifestar sobre o mérito da proposição. 

 

 

Sala das Sessões, em ______ de __________ de 2013. 

 

 

 

Deputado Guilherme Campos 

PSD/SP 

 


